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 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 Processo eletrônico n º 6030.2017/0000019-5
DESPACHO:
I - À vista dos elementos contidos nos autos, autorizo a 

prorrogação por mais 12 (doze) meses do prazo contratual 
previsto no Termo de Contrato nº 024/SP-AF/2013, deriva-
do da Ata de Registro de Preço nº 14/SEMPLA-COBES/2013, 
firmado com a empresa TELEFÔNICA BRASIL LTDA, CNPJ Nº 
02.558.157/0001-62, contados a partir do dia 22/01/2017 ao 
21/01/2018, com aplicação de reajuste do preço, em caráter 
estimativo, na forma da planilha constante (1887821), no valor 
total de R$ 41.786,60 (quarenta e um mil, setecentos e oitenta 
e seis reais e sessenta centavos), sendo R$ 39.242,67 (trinta e 
nove mil, duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete 
centavos) para o exercício de 2017 e o valor de R$ 2.543,93 
(dois mil, quinhentos e quarenta e três reais e noventa e três 
centavos) para o exercício de 2018. As despesas corresponden-
tes ao exercício de 2017 correrão por conta da dotação nº 66.1
0.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.

 BUTANTÃ
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 DESPACHO-REPUBLICADO POR TER SAIDO COM 
INCORREÇÕES

Objeto do contrato: Prestação de serviços de limpeza, 
asseio e conservação predial nas dependências do Conselho 
Tutelar do Rio Pequeno/Raposo Tavares. Localizado na Rua 
Paulo Ribeiro Coelho, nº 115 – Rio Pequeno – São Paulo, com 
fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, ma-
teriais e equipamentos.

Objeto do aditamento: Prorrogação por mais 12 (doze) 
meses a partir de 07/01/2017.

I – 6031.2016/0000178-0 - No uso da competência a 
mim outorgada no Artigo 9º da Lei Municipal nº 13.399/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 42.325/02, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 13.278/02, regulamenta-
da pelo Decreto Municipal nº 44.279/03 e do artigo 57, inciso 
II da Lei Federal nº 8.666/03 e sua atualizações considerando 
o contido no presente e especialmente a manifestação da 
Assessoria Jurídica às fls. 1847140, AUTORIZO a prorrogação 
do prazo por mais 12 (doze) meses a partir de 07/01/2017 
do Termo de Contrato nº 035/SP-BT/SF/2012, firmado com a 
empresa HIGIENIX HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 09.212.711/000-02, para serviços de asseio e conservação 
predial nas dependências do Conselho Tutelar do Rio Pequeno/
Raposo Tavares, área de jurisdição da Prefeitura Regional do 
Butantã, Localizado na Rua Paulo Ribeiro Coelho, nº 115 – Rio 
Pequeno – São Paulo, com fornecimento de mão de obra, 
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos. Informa-
mos que, conforme fls. 1856739, a referida empresa renuncia 
quanto ao pedido de reajuste para o exercício de 2017. O valor 
total do presente aditamento é de R$ 43.520,76 (quarenta e 
três mil quinhentos e vinte reais e setenta e seis centavos), 
sendo R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais) para aten-
der despesa com serviços e R$ 8.420,76 (oito mil quatrocentos 
e vinte reais e setenta e seis centavos) para atender despesa 
com reajuste, que onerará a dotação orçamentária 50.10.14.2
43.3013.2157.33903900.00. Informamos ainda que, a nota de 
reserva, bem como as notas de empenho serão emitidas tão 
logo o sistema contábil SOF seja reativado.

II - AUTORIZO, igualmente, a emissão das Notas de Em-
penhos.

 FREGUESIA-BRASILÂNDIA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 ABERTURA DE CERTAME LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/SPFB/2017
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  S E I  N º : 

6037.2016/0000124-4
OFERTA DE COMPRA Nº: 801036801002017OC000001
OBJETO: Contratação de empresa especializada em pres-

tação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, 
com o fornecimento de mão-de-obra, saneantes domissanitá-
rios, materiais e equipamentos, no prédio sede da Prefeitura 
Regional Freguesia/Brasilândia, conforme descrição constante 
no Termo de Referência - Anexo I deste edital.MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.
bec.fazenda.sp.gov.br

TIPO: Menor Preço Global Mensal
DATA / HORA: 02/02/2017 às 10h00.
A PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULOpor meio 

da SUBPREFEITURA FREGUESIA/BRASILÂNDIA torna público 
que na data, horário e local acima, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO, com critério de julgamen-
to de MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL. O procedimento 
licitatório e os atos decorrentes observarão as disposições a ser 
processada e julgada em conformidade com a Lei Municipal nº 
13.278/02, Decretos Municipais nºs 44.279/03 e 49.511/08, Lei 
Completar nº 123/06, bem como de conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e demais complementares e 
disposições deste instrumento. O Edital e seus anexos poderão 
ser adquiridos através da internet, gratuitamente nos seguintes 
endereços eletrônicos: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br, www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 JABAQUARA
 GABINETE DA PREFEITA REGIONAL

 EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFI-
NITIVO

PROCESSO Nº 2013-0.031.198-0 
TERMO DE CONTRATO Nº 01/SP-JA/2013
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO PREDIAL NAS DEPENDÊNCIAS DO CONSELHO 
TUTELAR.

Período do contrato: de 01/04/2013 A 30/06/2016
CONTRATADA: BKG SERVIÇOS LTDA – ME - CNPJ 

14.986.263/0001-26.
CONTRATANTE: PREFEITURA REGIONAL JABAQUARA – PR-

-JA.
 EXTRATO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
PROCESSO Nº 2014-0.028.860-2 
TERMO DE CONTRATO Nº 01/SP-JA/2014
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO 

E CONSERVAÇÃO PREDIAL, NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE E 
UNIDADE DE TRANSPORTES INTERNOS.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DOC DE 29/12/16 - 
NORMA DE PROCEDIMENTOS – NP SP-URBANISMO 59.00, 
DE DEZEMBRO DE 2016 – DISCIPLINA A INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL PARA A APRECIAÇÃO DE PROPOSTAS DE 
TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL CONSTRUTIVO DE BENS 
IMÓVEIS REPRESENTATIVOS LOCALIZADOS NA ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA DA OPERAÇÃO URBANA CENTRO CLASSIFI-
CADO COMO BIR (BENS IMÓVEIS TOMBADOS).

Onde se lê 5.4., leia-se: 5.3.3..
Onde se lê 5.3.5., leia-se: 5.3.4..

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SÃO PAULO TURISMO - COMPRAS

 ATO DPR N.º 003/2017
O Diretor Presidente da São Paulo Turismo S/A, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e, em 
cumprimento às disposições que regem a matéria,

RESOLVE:
1. Nomear o empregado, abaixo relacionado, para integrar 

a Comissão de Sindicância, instituída pelo ATO DPR 044/16, que 
visa apurar eventuais irregularidades em execução de contrato 
da São Paulo Turismo, em substituição do colaborador Rodrigo 
Silva Navarro.

- Mario Alexandre Mammana – GJU;
2. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 17 de janeiro de 2017.
DAVID BARIONI NETO
Diretor Presidente

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6011.2016/0000282-6 - SGM/Coordenação de Adminis-

tração e Finanças. – Aplicação de penalidade – descumprimento 
de cláusula contratual - TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, 
GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S/A. – I. Em face 
dos elementos informativos constantes do presente proces-
so, em especial aos documentos, docs. 1692546, 1817543, 
1740122 e 1824790, assim como do parecer exarado pela 
Assessoria Jurídica/SGM, doc. 1849583, os quais acolho como 
razão de decidir, A P L I C O à empresa TB SERVIÇOS, TRANS-
PORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS 
S/A, CNPJ nº 60.924.040/0001-51, a pena pecuniária no valor 
de R$ 20.066,50 (vinte mil sessenta e seis reais e cinquenta 
centavos), por incidir nas penalidades previstas nas subcláu-
sulas 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 do Contrato 009/2016-SGM, por 
descumprimento a subcláusula 5.1 e ao item 14 do seu Termo 
de Referência Anexo IA.

 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2016-0.253.654-2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO. - Homologação do Leilão nº 008/2016-COBES. - À 
vista dos elementos contidos no presente, em especial 
as manifestações do DGSS-AJ às fls. 441/442 e de COJUR 
às fls. 443 , com fundamento no artigo 43, inciso VI 
da Lei Federal nº 8.666/93, no artigo 18 do Decreto nº 
44.279/03, DECIDO:

1.HOMOLOGAR, observadas as formalidades legais e cau-
telas de estilo, o procedimento licitatório, na modalidade Leilão 
nº 008/2016, inclusive as decisões da Comissão Permanente de 
Licitações-1 consubstanciadas nas Atas de fls. 334 e 434.

2.ADJUDICAR o objeto desta licitação, declarando arrema-
tados os lotes nºs 22, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42, 44, 45, 46, 48, 50, 55, 59, 60, 61, 62,65, 66, 67, 71 e 72, no 
valor total de R$ 775.349,19 (setecentos e setenta e cinco mil, 
trezentos e quarenta e nove reais e dezenove centavos).

3.DECLARAR PREJUDICADO o certame em relação aos 
lotes nºs 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 43, 47, 49, 
51, 52, 53, 54, 56, 57, 58, 63, 64, 68, 69, e 70.

 PREFEITURAS REGIONAIS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE DELIBERAÇÃO - HABILITAÇÃO
EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 04/SMSP/COGEL/2016
PROCESSO N° 2016-0.100.787-2
OBJETO: EXECUÇÃO DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA NA 

REGIÃO NA SERRA DA CANTAREIRA, EM VILA ALBERTINA 
,COM INSTALAÇÃO DE DRENOS, SISTEMA DE DRENAGEM E 
MONITORAMENTO, COM FORNECIMENTO DE PROJ. EXECUTIVO

Face aos documentos rubricados na sessão pública do dia 
28/12/2016 e consoante a respectiva ATA, mantida a ordem de 
classificação, a Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pela Portaria 40/SMSP/2016, resolve:

1) Declarar habilitadas as licitantes:
A) CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO LTDA. CNPJ 

07.879.965/0001-45;
B) VILLANOVA ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO AM-

BIENTAL LTDA. CNPJ 04.373.329/0001-59, por considerar que 
os apontamentos realizados na sessão pública anterior referen-
tes à prova da qualificação econômico-financeira constituem 
erro formal não passível de desabilitar a licitante, tendo em vis-
ta o parecer contábil dispondo que a licitante atende aos índi-
ces requeridos, constante às fls. 1850 do processo supracitado.

2) Declarar inabilitada a licitante CONSITEC ENGENHARIA 
E TECNOLOGIA LTDA. CNPJ 02.243.019/0001-94, pela ausência 
da prova do item 5.4.3. do edital.

3) Declarar vencedora deste certame a CONSTRUTORA 
LETTIERI CORDARO LTDA. CNPJ 07.879.965/0001-45.

4) Conceder prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpo-
sição de recurso contados a partir da publicação da presente 
ATA no DOC e, em não havendo recurso, encaminhar os autos 
ao Senhor Secretário para adjudicação do objeto à empresa 
vencedora e homologação do certame.

18.01.2017

os formulários deve ser preenchido de acordo com o cartão de 
CNPJ apresentado.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Daniel através do telefone 5187-0287.

C O M U N I Q U E - S E : 0 3 5 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-PA2016-0.158.100-5 A empresa Antônio Piveta Campa-
nha e Filhos Ltda ..CNPJ 08.924.890/0001-30, deverá apre-
sentar na Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, 
sito à Rua do Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data desta publicação no DOC, a adequa-
ção do Plano de Atendimento a Emergências, complementando 
as seguintes informações:

1. Documento que qualifique o Sr. Antônio Piveta Campa-
nha como responsável legal, nos termos da Cláusula Sexta do 
Contrato Social apresentado.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Daniel através do telefone 5187-0287.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 09/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2017-
0.005.831-9 FAKIANI-ESTEFAM INCORPORADORA S/A 
– Rua Tuiuti x Rua Tanquinho x Praça Louveira. - O 
Interessado deverá apresentar no Protocolo Geral da SVMA, 
R. do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado ao DEPAVE/DPAA, 
no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da data desta 
publicação, 2 vias de Plantas de Situação Pretendida e 4 vias 
do Projeto de Compensação Ambiental, conforme relatório 
de vistoria. Dúvidas entrar em contato com a Engª Agrª Silvia 
Renata através do telefone 5187-0212.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2015-0.132.645-3
Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO - Abertu-

ra de Licitação na Modalidade Concorrência - Retirratificação 
- Contratação de empresa para execução de obras para controle 
de inundações do Córrego Dois Irmãos.

DESPACHO: Em face dos elementos constantes do processo, 
especialmente da manifestação da ATAJ às fls. retro, RETIRRA-
FICO o despacho de fls. 1619, quanto à abertura da licitação, 
na modalidade Concorrência, na forma do artigo 23, inciso I, 
alínea “c”, da Lei 8.666/93, cujo objeto é a contratação de 
empresa para execução de obras para controle de inundações 
do Córrego Dois Irmãos, com prazo de execução de 540 (qui-
nhentos e quarenta) dias, do qual orçamento perfaz o montante 
de R$ 12.818.899,85 (doze milhões, oitocentos e dezoito mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), 
devendo onerar a dotação 22.10.17.451.3008.5013.4.4.90.51
.00.00, previsto na Lei Orçamentária, conforme informação de 
SMSO/CONT. às fls. 1.615 e 1.685/1.693, observando o disposto 
no artigo 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal e o princípio da 
anualidade, para:

a) APROVAR, os preços extratabela constantes às fls. 
1.370/1.371; e

b) AUTORIZAR a não inversão de fases, conforme pre-
ceitua o inciso I do parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
56.003/2015.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO 
- CET

DESPACHO
Expediente: 1918/16
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 

001/16
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS 
EM REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE CARTÃO AZUL DIGITAL 
- CAD AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO NAS VIAS, LOGRADOUROS E ÁREAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

I - Em face a não interposição de recurso à habilitação da 
empresa GT INTERNET GROUP, inicia-se a contagem do prazo 
de 30 dias para apresentação da documentação técnica, esta-
belecido no item 4.5 do edital.

São Paulo, 18 de Janeiro de 2017.
Presidente da Comissão

EXPEDIENTE Nº 0002/17
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERES-

SADAS EM REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE CARTÃO ZONA 
AZUL DIGITAL - CAD AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS VIAS, LOGRADOUROS E 
ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Á vista das informações constantes no expediente em referên-
cia, HOMOLOGO todos os Atos e Classificação da Empresa 
MANAGEMENT SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ 
Nº 12.773.216/0001-79, bem como ADJUDICO o objeto do 
Chamamento Público Nº 001/16, á referida empresa para 
o credenciamento visando à distribuição de cartão zona azul 
- CAD aos usuários do sistema de estacionamento rotativo nas 
vias, logradouros e áreas públicas do Município de São Paulo.

São Paulo, 18 de Janeiro de 2017.
Diretor Administrativo e Financeiro

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 À vista das informações constantes no PA nº 2017-

0.002.802-9, e em especial as manifestações de fls. 11, 
que acolho, AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 
03/17, publicada no Diário Oficial em 18/01/17, o empenho a 
favor do Sindicato da Industria da Construção Civil e Grandes 
Estruturas do Estado de São Paulo - SINDUSCON - CNPJ nº 
61.687.117/0001-80, para recolhimento de contribuição 
associativa e sindical-patronal, com fundamentação legal 
nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no 
Decreto nº 57.578/17 e na Legislação Municipal vigente. 
Em decorrência, emita-se nota de empenho no valor de R$ 
87.236,77 (oitenta e sete mil, duzentos e trinta e seis reais 
e setenta e sete centavos), e demais empenhamentos e 
cancelamentos que vierem ocorrer no exercício de 2017, que 
deverá onerar a dotação 83.10.16.122.3024.2100.3.1.90.13.
00.00.

dia 24/09/2016, pág. 29, que acolheu como razão de decidir 
CONCEDER o prazo e 15 (quinze) dias para apresentação de 
Defesa Prévia em face do descumprimento do TAC n° 082/
DECONT-G/2014, sob pena de execução judicial e adoção das 
demais medidas administrativas e judiciais cabíveis.

II. Transcorrido o prazo sem apresentação de defesa, os 
autos devem ser encaminhados à SVMA/AJ para remessa à 
SNJ, visando à execução do TAC n° 082/DECONT-G/2014 e à 
cobrança do Auto de Multa n° 67-005.809-2, nos termos da 
cláusula sexta, parágrafo único do referido TAC, e conforme 
determinado pelo Decreto Municipal 42.833/03 e pelo Decreto 
Federal 6.514/08, e consonância com o principio constitucional 
da eficiência.

2011-0.197.133-5 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto 
Municipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, o Sr. 
“Luiz Antonio Gomes Sertorio”, do Despacho publicado em 
DOC dia 05/11/2016, pág. 27, que TORNOU PREJUDICADO o 
requerimento de Termo de Ajustamento de Conduta, por perda 
do objeto.

2011-0.229.488-4 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto Mu-
nicipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, a herdeira 
do “de cujus” Agenor Macedo, Sra. Maria de Fátima de Macedo 
do Comunique-se n° 120/DECONT-G/2015, publicado em DOC 
dia 18/04/2015, pág. 102, tendo em vista o encerramento da 
instância administrativa, convocando-o, a comparecer no prazo 
de 05 (cinco) dias ao Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental – DECONT - 3, Secretaria Municipal do Verde e 
do Meio Ambiente, situado na Rua do Paraíso 387, 1º andar, 
Paraíso, nesta Capital, para recolher o valor referente ao Auto 
de Multa nº 67-007.863-8 por meio de extração de segunda via 
da notificação-recibo, sob pena de inscrição na dívida ativa e no 
CADIN, bem como cobrança judicial, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais cabíveis, nos termos do 
artigo 19 da Portaria nº 033/SVMA/2016.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-1)

 DIVISÃO TECNICA DE CONTROLE AMBIENTAL/
DECONT-1

Republicado nesta data por ter saído publicado incor-
reto no DOM 17/01/2017 pg 45

onde lê-se:
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

2783 PESTICIDA À BASE DE ORGANOFOSFORA-
DOS, SÓLIDO, TÓXICO

33 ton Líquido Fracionado

leia-se: P.A’s:
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
E S TA D O 
FÍSICO

TIPO

2789 ÁCIDO ACÉTICO, GLACIAL, ou ÁCIDO ACÉ-
TICO, SOLUÇÃO

33 ton Líquido Granel/ Fracio-
nado

RATIFICAR: os demais termos exarados
C O M U N I Q U E - S E : 0 3 0 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -

-PA:2016-0.064.572-7 A empresa Transportadora Adriane 
Ltda. CNPJ 77.164.952/0001-75, deverá apresentar na Secre-
taria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua do 
Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir 
da data desta publicação no DOC, a adequação do Plano de 
Atendimento a Emergências, complementando as seguintes 
informações:

1)Apresentar um posicionamento quanto à solicitação do 
cancelamento do PAE feita pela empresa de atendimento a 
emergências por motivo de rescisão do contrato C03092013334 
(apresentar um contrato com outra empresa de atendimento a 
emergências e documentos correlatos ou um pedido de cance-
lamento do processo).

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Patricia através do telefone 5187-0287.

C O M U N I Q U E - S E : 0 3 1 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-PA:016-0.274.012-3 O(A) interessado(a) Primax Trans-
portes Pesados Ltda CNPJ 60.603.461/0001-80, deverá apre-
sentar na Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, 
sito à Rua do Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data desta publicação no DOC, a adequa-
ção do Plano de Atendimento a Emergências, complementando 
as seguintes informações:

1. Cópia do Contrato Social ou última versão consolidada;
2. Cópia do Comprovante de acordo firmado com empresa 

habilitada, legível e sem rasuras;
3. Guia de arrecadação referente aos produtos transporta-

dos e seu respectivo comprovante de pagamento;
4. Documento que qualifique o Sr. Antônio Luiz Leite como 

responsável legal, nos termos da Cláusula 3ª da Alteração de 
Contrato Social apresentada.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Daniel através do telefone 5187-0287.

C O M U N I Q U E - S E : 0 3 2 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-P.A-2017-0.003.451-7 A empresa TOC Terminais de Ope-
ração de Cargas Ltda CNPJ 67.546.671/0001-23, deverá apre-
sentar na Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, 
sito à Rua do Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data desta publicação no DOC, a adequa-
ção do Plano de Atendimento a Emergências, complementando 
as seguintes informações:

1. FISPQ conforme NBR 14725 dos seguintes números 
ONU: 1170, 1263, 1479, 1760, 1866, 1950, 1993, 2289 e 3267.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Patricia através do telefone 5187-0287.

C O M U N I Q U E - S E : 0 3 3 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-PA:2015-0.034.915-8 A empresa Logística Ambiental de 
São Paulo S.A. – Loga. CNPJ 07.032.886/0001-02, deverá 
apresentar na Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Proto-
colo, sito à Rua do Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados a partir da data desta publicação no DOC, a 
adequação do Plano de Atendimento a Emergências, comple-
mentando as seguintes informações:

1. FISPQ de acordo com o disposto no Art. 2º, inciso V, 
alínea c da Portaria 054/SVMA/2009, dos seguintes números 
ONU para os quais houve solicitação de inclusão no PAE: 1170, 
2814, 2900, 3077, 3082 e 3373 (foram apresentadas as Fichas 
de Emergência e declaração informando apenas a não disponi-
bilidade das FISPQ na empresa).

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Patricia através do telefone 5187-0287.

C O M U N I Q U E - S E : 0 3 4 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-PA:2017-0.007.136-6 O(A) interessado(a) Spajari Trans-
porte e Logística Ltda CNPJ 17.483.036/0001-76, deverá 
apresentar na Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Proto-
colo, sito à Rua do Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados a partir da data desta publicação no DOC, a 
adequação do Plano de Atendimento a Emergências, comple-
mentando as seguintes informações: 1. Formulários “Requeri-
mento para Análise do Plano de Atendimento a Emergências” 
e “Cadastro da Transportadora de Produtos Perigosos” comple-
tamente preenchidos, assinados e datados. O CNPJ em ambos 
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